
REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 08/06  

 

 

Aos 15 dias do mês de março de 2006, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a Diretoria 

da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. CAMALIBE DE 

FREITAS CAJAZEIRA, Diretor Executivo, o Sr. RONDON BRANDÃO DO VALE, 

Diretor Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS) e o Sr. KLEBER 

NOGUEIRA DE MORAES, Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-

Econômicas, tendo como participante o Sr. SÉRGIO DE OLIVEIRA, Chefe de Gabinete, 

secretário da reunião para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a seguir: 

Item 01 – Processo nº 0901050072700, CI Nº 014/05/COMAP, aquisição de licença do 

software windows XP, do Office 2003 PRO e Office STD 2003 – aprovado a abertura do 

processo licitatório; Item 02 – Processo nº 0901060011807, TECNOCOOP 

INFORMÁTICA, nota fiscal nº 006706 – fica reconhecido o débito e autorizado o seu 

pagamento; Item 03 – Processo nº 0901060011793, TECNOCOOP INFORMÁTICA, 

nota fiscal nº 006707 - fica reconhecido o débito e autorizado o seu pagamento; Item 04 – 

Processo nº 0901050081904, SINART, requer anulação e revogação de atos – aprovado o 

parecer da PROJUR; Item 05 – Processo nº 0901050033900, CI 11190/05-JULIMAR 

C.C. DE ALMEIDA , solicita ressarcimento danos em equipamentos elétricos – pela 

aprovação do parecer da ouvidoria à fl.62; Item 06 – Processo nº 0901060004932, BTU, 

solicita reavaliação de decisão – aprovada a solicitação da requerente e acatado o parecer 

do Diretor de Tarifas; Item 07 – Processo nº 0901050016347, EXPRESSO SÃO 

MATHEUS, criação da secção de entroncamento de Ichú, na linha Salvador X Itiuba via 

Valente – aprovado o parecer da PROJUR; Item 08 – Processo nº 0901050016355, 

EXPRESSO SÃO MATHEUS, criação da secção de entroncamento de Ichú, na linha 

Salvador X Cansanção via Valente – aprovado o parecer da PROJUR;  Item 09 – 

Processo nº 0901050016371, EXPRESSO SÃO MATHEUS, criação da secção de 

entroncamento de Ichú, na linha Salvador X Santa Luz – aprovado o parecer da PROJUR; 

Item 10 – Processo nº 0901050016339, EXPRESSO SÃO MATHEUS, criação da secção 

de entroncamento de Ichú, na linha Feira de Santana X Valente – aprovado o parecer da 

PROJUR; Item 11 – Processo nº 0901050016320, EXPRESSO SÃO MATHEUS, 



criação da secção de entroncamento de Ichú, na linha Feira de Santana X Conceição do 

Coité – aprovado o parecer da PROJUR; Item 12 – Processo nº 0901050016363, 

EXPRESSO SÃO MATHEUS, criação da secção de entroncamento de Ichú, na linha 

Salvador X Queimadas – aprovado o parecer da PROJUR; Item 13 – Processo nº 

0901050016380, EXPRESSO SÃO MATHEUS, criação da secção de entroncamento de 

Ichú, na linha Salvador X Conceição do Coité via Serrinha – aprovado o parecer da 

PROJUR; Item 14 – Processo nº 0901050016398, EXPRESSO SÃO MATHEUS, 

criação da secção de entroncamento de Ichú, na linha Salvador X Monte Santo via 

Queimadas – aprovado o parecer da PROJUR. Nada mais havendo a tratar o Diretor 

Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a  presença de todos e determinando 

que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos 

Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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